
ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A. 

 

CNPJ/MF Nº 07.401.436/0002-12 

NIRE 35.300.444.728 

Companhia Aberta 

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2019 

 

1. HORA, DATA E LOCAL: Às 11h do dia 25 de abril de 2019, na sede social da Eldorado Brasil 

Celulose S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Marginal Direita do 

Tietê, 500, bloco II, subsolo, sala 18, Vila Jaguara, CEP 05118-100 (“Companhia”). 

 

2. CONVOCAÇÃO: Convocação publicada sob a forma de edital, realizada no “Diário Oficial do 

Estado de São Paulo” e no “Valor Econômico”, em edições de 26, 27 e 28 de março de 2019, conforme 

disposto no artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”).  

 

3. PRESENÇA: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 

conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas em Assembleia Geral. Participaram também da 

Assembleia Geral Ordinária: (i) o Sr. Germano Aguiar Vieira, diretor estatutário da Companhia, nos termos 

da Lei das Sociedades por Ações; (ii) os Srs. Adrian Lima da Hora, José Paulo da Silva Filho e Luis Felipe 

Schiriak, membros do Conselho Fiscal da Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) 

os Srs. Paulo Turfani e Robinson Meira, representantes da auditoria independente da Companhia, BDO 

RCS Auditores Independentes, nos termos da das Lei das Sociedades por Ações.  

  

4. MESA: Verificado o quórum necessário à instalação da Assembleia Geral Ordinária da 

Companhia, os trabalhos foram presididos, nos termos do artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, pelo 

Sr. Sergio Longo, vice-presidente do Conselho de Administração da Eldorado, e secretariados pelo Sr. Luiz 

Henrique de Carvalho Vieira Gonçalves.  

 

4.1. Uma vez que a Mesa estava composta, o Sr. Marcelo Trindade, solicitou que constasse em ata que foi 

negada a entrada de notário trazido pelos advogados da CA Investment (Brazil) S.A. (“CA Investment”), e 

pediu a confirmação da mesa de que não seria admitida a participação de notários na assembleia. 

Confirmada a não admissão, a CA Investment protestou e os acionistas concordaram que seus 

representantes poderiam gravar a assembleia.   
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5. ORDEM DO DIA: (i) tomar as contas dos administradores para exercício social encerrado em 31 

de dezembro 2018 (“Contas dos Administradores”), examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 

e correspondentes notas explicativas, acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes e do 

Conselho Fiscal da Companhia, bem como o relatório anual da administração, relativos ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2018, divulgadas em 26 de março de 2019 no website da Comissão de 

Valores Mobiliários, por meio do Sistema Empresas.Net (www.cvm.gov.br) e da Companhia 

(www.eldoradobrasil.com.br) (“Demonstrações Financeiras”); (ii) deliberar, de acordo com proposta 

apresentada pela administração, sobre a destinação dos resultados da Companhia relativos ao exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2018 (“Destinação dos Resultados”); (iii) eleger os membros do 

Conselho de Administração da Companhia; (iv) eleger os membros do Conselho Fiscal da Companhia; e 

(v) fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal 

da Companhia, para o exercício social de 2019. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Iniciados os trabalhos, foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas, (i) 

dispensar a leitura do Edital de Convocação e da Proposta da Administração; (ii) lavrar esta ata na forma 

de sumário, nos termos do artigo 23, parágrafo 5º do Estatuto Social da Companhia e do artigo 130, 

parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, sendo facultado aos acionistas o direito de apresentação 

de manifestações de voto por escrito que, após recebidas pela mesa, ficarão arquivadas na sede da 

Companhia; e (iii) publicar esta ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 

23, parágrafo 5º do Estatuto Social da Companhia e do artigo 130, parágrafo 2º da Lei das Sociedades por 

Ações.  

 

Realizadas as deliberações relativas aos aspectos formais da lavratura desta ata, passou-se à apreciação 

dos itens constantes da Ordem do Dia.  

 

Deliberação sobre o Item (1) da Ordem do Dia 

 

Após debates e discussões, foi deliberado por maioria dos votos a aprovação, sem ressalvas, das Contas 

dos Administradores e das Demonstrações Financeiras.  

 

As acionistas apresentaram manifestação na forma escrita sobre esse tema, as quais foram anexadas à 

ata. 

 

http://www.eldoradobrasil.com.br/
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Nos termos da Instrução CVM 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”), 

artigo 31, parágrafo 1º, informa-se que este item da Ordem do dia foi aprovado por maioria, recebendo: (i) 

voto afirmativo da J&F Investimentos S.A. (“J&F”), detentora de 771.761.907 ações ordinárias de emissão 

da Eldorado (“Ações”); (ii) voto contrário da CA Investment, detentora de 753.796.512 Ações; (iii) não houve 

abstenções. 

 

Deliberação sobre o Item (2) da Ordem do Dia 

 

Após debates e discussões, a unanimidade das acionistas aprovou a seguinte Destinação dos Resultados: 

(i) R$627.232.925,95 para absorção dos prejuízos acumulados, nos termos do artigo 189 da Lei das 

Sociedades por Ações; (ii) R$9.432.474,21 para a constituição reserva legal, nos termos do artigo 29, I do 

Estatuto Social; (iii) R$148.673.846,21 destinados à reserva de incentivos fiscais, nos termos do artigo 195-

A da Lei das Sociedades por Ações; (iv) reter o valor de R$ 7.635.790,95, correspondente ao dividendo 

mínimo obrigatório, o qual deverá ser alocado em reserva especial da Companhia, nos termos do artigo 

202, parágrafo 5º da Lei das Sociedades por Ações; e (v) R$22.905.373,97 destinados à reserva estatutária 

de expansão, nos termos do artigo 29, V do Estatuto Social.  

 

As acionistas apresentaram manifestação na forma escrita sobre esse tema, as quais foram anexadas à 

ata. 

 

Nos termos da Instrução CVM 480, artigo 31, parágrafo 1º, informa-se que este item da Ordem do dia foi 

aprovado por unanimidade com voto afirmativo da J&F e da CA Investment, que somam 1.525.588.419 

votos. 

 

Deliberação sobre o Item (3) da Ordem do Dia 

 

O Presidente da Mesa apresentou opinião legal elaborada pelo Dr. Nelson Eizirik, a pedido da Companhia, 

sobre a não aplicabilidade do voto múltiplo. 

 

Após debates e discussões sobre o tema, a unanimidade das acionistas aprovou a adoção do processo de 

voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia.  

 

Em razão da adoção do processo de voto múltiplo, a Companhia informou aos acionistas o número de votos 

para eleição de um conselheiro (1.334.863.617 votos), nos termos do artigo 141, parágrafo 1º da Lei das 
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Sociedades por Ações. Foram eleitos, pelo processo de voto múltiplo, recebendo votos suficientes para sua 

eleição, para os cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia e respectivos suplentes, 

com mandato a encerrar-se na data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 

contas da administração do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, permanecendo os 

conselheiros e suplentes em seus cargos até a eleição de seus substitutos e permitida a reeleição, os 

seguintes Srs.: (A) pela acionista J&F: (i) José Antônio Batista Costa, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 3.743.394 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 698.552.421-49, 

com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Marginal Direita do Tietê 

nº 500, Vila Jaguara, CEP 05118-000, para o cargo de membro do Conselho de Administração, tendo como 

seu suplente Aguinaldo Gomes Ramos Filho, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 394.840.458-55, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Marginal Direita do Tietê, 500 - Vila Jaguará, CEP 05118-100; (ii) Francisco de Assis e Silva, brasileiro, 

casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.960.789-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 545.102.019-15, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Marginal Direita do Tietê nº 500, Vila Jaguara, CEP 05118-100, para o cargo de membro do Conselho de 

Administração, tendo como seu suplente, Erico de Arruda Holanda, brasileiro, casado, contador, portador 

da Cédula de Identidade RG n° 3.664.313 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 864.142.594- 20, 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, 

Vila Jaguara, CEP 05118-000,(iii) Sergio Longo, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 6924425 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 856.775.668-53, com endereço 

profissional na Av. Sagitário, 743, 5 andar, CEP 06476-073, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, para 

o cargo de membro do Conselho de Administração, tendo como seu suplente Jorgen Lange, brasileiro, 

casado, administrador de empresa, Cédula de Identidade RG nº 3.880.701-4, inscrito no CPF sob o nº 

356.402.098-34, Rua Theophilo Ribeiro de Andrade, nº 149, ap. 121, São Paulo, SP; (iv) Marcio Antonio 

Teixeira Linares, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.054.829-9 SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº 576.793.478-91, com endereço profissional na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Marginal Direita do Tietê nº 500, Vila Jaguara, CEP 05118-000, 

para o cargo de membro do Conselho de Administração, tendo como seu suplente Emerson Fernandes 

Loureiro, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 

19.805.695-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 132.188.548-22, com endereço profissional na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua General Furtado do Nascimento nº 66, Alto de Pinheiros, CEP 

05465-070; e (B) pela CA Investment: (i) Leonardo Porciuncula Gomes Pereira, brasileiro, casado, 

engenheiro, Cédula de Identidade RG nº 040.41096-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 606.399.897-72, 

residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Visconde de 
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Albuquerque, 324, CEP 22.450-000, para o cargo de membro do Conselho de Administração, (ii) João 

Adalberto Elek Júnior, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 

03.524.098-5 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 550.003.047-72, com domicílio na Cidade e Estado de 

São Paulo, Rua João Lourenço, 713, ap. 172, CEP 04508-031, para o cargo de membro efetivo do Conselho 

de Administração; e (iii) João Cox Neto, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 3.944.885 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 239.577.781-15, com domicílio na Cidade e Estado 

de São Paulo, na Rua Canário, 80, apartamento 11, Moema, CEP 04521-000, para o cargo de membro 

efetivo do Conselho de Administração. 

 

Os membros do Conselho de Administração e suplentes ora eleitos apresentarão declaração de que não 

estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade para a qual 

foram eleitos, devendo tomar posse de seus respectivos cargos, no prazo legal, através de termo lavrado 

em livro próprio.  

 

Os membros do Conselho de Administração e suplentes ora eleitos indicam os endereços respectivamente 

mencionados em suas qualificações acima, para o fim de recebimento de citações e intimações em 

processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, nos termos do artigo 149, parágrafo 2º 

da Lei das Sociedades por Ações.  

 

As acionistas apresentaram manifestação na forma escrita sobre esse tema, as quais foram anexadas à 

ata. 

 

Deliberação sobre o Item (4) da Ordem do Dia 

 

Foram eleitos para os cargos de membros do Conselho Fiscal da Companhia e seus respectivos suplentes, 

com mandato a encerrar-se na data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 

contas da administração do exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, permanecendo os 

conselheiros e suplentes em seus cargos até a eleição de seus substitutos e permitida a reeleição, os Srs.: 

(i) Adrian Lima da Hora, brasileiro, administrador, portador da Cédula de Identidade 3789 CRA PE, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 372.365.394-49, com endereço profissional na Avenida Paulista, 1765, cj. 71 e 72, CV 

7135, Bela Vista, CEP 01311-200, tendo como seu suplente Sandro Domingues Raffai, brasileiro, solteiro, 

contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.541.060 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

064.677.908-71, com endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima nº 2.391, 2º andar, conjunto 22, sala 01, Jardim Paulistano, CEP 01452-000; (ii) 
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Demetrius Nichele Macei, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 

1.952.651-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 787.870.509-78, com endereço profissional na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Marginal Direita do Tietê, 500, Vila Jaguara, CEP:05118-100, 

tendo como seu suplente Adrian Lino Pires, brasileiro, casado, contador, portador de Cédula de Identidade 

RG nº 3165463-1834614 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 532.596.451-87, com endereço profissional 

na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua T38 nº 1319, Apartamento 1002, Edifício Águas Claras, 

Condomínio Aldeia da Serra, Setor Bueno, CEP 74.223-042; (iii) José Paulo da Silva Filho, brasileiro, 

casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 55.837.704-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 386.730.294-49, com endereço profissional no município de Santana de Parnaíba, Estado de São 

Paulo, na Alameda Dourado, nº 206, Residencial 11, Alphaville, permanecendo vago o cargo de membro 

suplente; (iv) Orlando Octavio de Freitas Junior, brasileiro, divorciado, auditor contábil, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 9128410 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.911.368-78, com endereço 

profissional na Av. Marginal Direita do Tietê nº 500, Vila Jaguara, CEP 05118-000; e por eleição em voto 

em separado, por parte da CA Investment, nos termos do artigo 161, parágrafo 4º da Lei das Sociedades 

por Ações (v) Luis Felipe Schiriak, argentino, casado, contador, portador do Registro Nacional de 

Estrangeiro RNE nº W268097-K, inscrito no CPF/MF sob o nº607.757.007-97, residente e domiciliado na 

Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Jacurici, 115, apartamento 141, Itaim Bibi, CEP 01453-030, tendo 

como seu suplente Sérgio Diniz, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 

14.707.855-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 075.968.118-09, com domicílio na Cidade e Estado de 

São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.421, 110, Bela Vista, CEP 01311-300. 

. 

Os membros do Conselho Fiscal e suplentes ora eleitos declararão não estar incursos em nenhum dos 

crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade para a qual foram eleitos, devendo tomar 

posse de seus respectivos cargos, no prazo legal, através de termo lavrado em livro próprio.  

 

Os membros do Conselho Fiscal e suplentes ora eleitos indicam os endereços respectivamente 

mencionados em suas qualificações acima, para o fim de recebimento de citações e intimações em 

processos administrativos e judiciais relativos ao exercício de suas atividades.  

 

As acionistas apresentaram manifestação na forma escrita sobre esse tema, as quais foram anexadas à 

ata. 
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Deliberação sobre o item (5) da Ordem do Dia 

 

Após debates e discussões, a unanimidade das acionistas aprovou a retirada de pauta deste item. 

 

As acionistas apresentaram manifestação na forma escrita sobre esse tema, as quais foram anexadas à 

ata. 

 

A J&F apresentou manifestação na forma escrita para apuração de responsabilidade da CA Investment por 

danos causados à Companhia. 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos pelo tempo 

necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida e aprovada por todos os 

presentes e assinada.  

 

São Paulo, 25 de abril de 2019. 

 

(esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio e arquivada na sede da Companhia) 

 

Mesa: 

 

 

Sergio Longo  

Presidente da Mesa 

 

 

Luiz Henrique de Carvalho Vieira Gonçalves 

Secretário da Mesa 
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